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POLÍCIA MILITAR FRUSTRA EVENTO 
E APREENDE OVOS DE PÁSCOA QUE 

SERIAM DISTRIBUÍDOS POR FACÇÃO
MATERIAL seria utilizado para atrair menores e fortalecer atuação de organização criminosa

CAMPO NOVO DO PARECIS

Equipes do 7º Co-
mando Regional 
frustraram um 

evento de Páscoa pro-
movido por uma facção 
criminosa na cidade de 
Campo Novo do Parecis, 
na tarde do último domin-
go, 5 de abril. Na ação, 
os policiais prenderam 
um homem, de 47 anos, e 
apreenderam dois adoles-
centes, de 13 e 17 anos. 
Com os suspeitos, foram 
apreendidos 195 ovos de 
Páscoa clandestinos e 142 
kits contendo doces que 
seriam distribuídos para 
crianças pela facção.

A equipe policial da 16ª 
Companhia Independen-
te, com apoio do setor de 
inteligência, foi acionada 
após denúncia de que in-
tegrantes de uma facção 
criminosa estavam distri-
buindo ovos de Páscoa e 
outros doces em bairros 
da cidade, para promover 
a organização criminosa 
e atrair crianças e adoles-
centes.

Os policiais iniciaram 

as buscas e localizaram os 
suspeitos em uma praça, 
no bairro Boa Esperança. 
Durante a abordagem, um 
homem e dois adolescen-
tes foram identificados. 
Em relato à PM, o suspeito 
confirmou que a distribui-
ção dos doces e que a ação 
ocorria em outros bairros 
da cidade.

Em buscas em um ve-
ículo S10, foram encon-
trados 142 kits contendo 
diversos tipos de doces e 
195 ovos de Páscoa. Após 
checagem, os policiais 
identificaram que os ovos 
de chocolate eram de fa-
bricação artesanal sem ró-
tulo de procedência e sem 
prazo de validade.

Diante dos fatos, todos 
os envolvidos foram en-
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caminhados para a dele-
gacia, juntamente com o 
material, para as provi-
dências que o caso requer.

Outras prisões - Na úl-
tima semana, a Polícia 
Militar desarticulou ações 
de facções criminosas que 
pretendiam realizar even-
tos para cooptar jovens ao 
mundo do crime. Em Bar-
ra do Garças, dois homens 
foram detidos com drogas e 
ovos de chocolate, em uma 
residência. Os suspeitos 
ainda estavam ordenando 
que moradores do bairro 
enviassem quantia em di-
nheiro para a realização do 
evento criminoso.

Já em Primavera do Les-
te cinco pessoas foram de-
tidas em uma residência 
onde estavam sendo fabri-
cados os doces para distri-
buição em uma região da 
cidade. Com o grupo, tam-
bém foram apreendidas 
porções de entorpecentes.

Disque-denúncia - A 
sociedade pode contribuir 
com as ações da Polícia 
Militar de qualquer cida-
de do Estado, sem precisar 
se identificar, por meio do 
190 ou 0800.065.3939.

MIDIA NEWS
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O Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) negou soltar a ex-es-
tagiária do Fórum de Tangará 
da Serra, Lília Grazielly Cor-
reia da Silva, presa desde de-
zembro de 2025 sob acusação 
de estelionato virtual, falsa 
identidade e participação em 
organização criminosa.

A decisão foi assinada pelo 
ministro Antonio Saldanha 
Palheiro e publicada nesta 
segunda-feira, 06.

No recurso, a defesa alegou 
que a prisão preventiva seria 
ilegal por estar baseada em 
fundamentação genérica, sem 
contemporaneidade e sem 
individualização concreta da 
conduta atribuída à acusada.

Também sustentou que 
não haveria elementos ob-
jetivos indicando risco à 
instrução criminal, além de 
afirmar que medidas cautela-
res diversas da prisão seriam 
suficientes para garantir o 
andamento do processo.

Ao analisar o pedido, o 
ministro afirmou, em caráter 
preliminar, que não identi-

ficou ilegalidade manifesta 
capaz de justificar a revoga-
ção imediata da prisão.

Segundo ele, a análise 
mais aprofundada dos argu-
mentos defensivos depende 
do recebimento de infor-
mações complementares da 
primeira e da segunda ins-
tâncias, além de parecer do 
Ministério Público Federal 
(MPF).

Na decisão, o ministro 
destacou que a investigação 
trata de suposta atuação em 
organização estruturada para 
aplicação de golpes digitais 
em diferentes estados, com 
diversas vítimas, apreensão 
de diversos dispositivos ele-
trônicos e necessidade de pe-
rícias técnicas complexas.

O ministro também res-
saltou que o caso envolve 
indícios de prática reiterada 
de fraudes por meio de múl-
tiplas linhas telefônicas, 
perfis falsos, alteração de 
voz e anúncios fraudulentos 
em plataformas digitais, com 
prejuízo financeiro relevante 
e atuação interestadual.

FO
TO

: D
IV

U
LG

A
ÇÃ

O

Ex-estagiária de Fórum de 
Tangará da Serra alega “prisão ilegal”; 
STJ nega soltura

PM prende suspeito de ameaçar atear fogo 
na casa da ex-esposa com filhos dentro

MINISTRO não identificou ilegalidade capaz de justificar a revogação da prisão

VÍTIMA RELATOU que já possui medida protetiva contra denunciado

ACUSADA DE GOLPES EM MT EM BARRA DO BUGRES

Policiais militares do 7º Co-
mando Regional prenderam 
em flagrante, na manhã desta 
segunda-feira, 6, um homem 
de 29 anos suspeito de amea-
çar incendiar a casa da ex-es-
posa com os filhos dentro, em 
Barra do Bugres. A vítima, de 
23 anos, informou às autorida-
des que já possui medida pro-
tetiva contra o suspeito.

Conforme o boletim de 
ocorrência, a vítima relatou 
que mesmo separados, o ho-
mem a importunava em sua 
residência. Nesta segunda-
-feira, ao sair para deixar as 
crianças com a babá, o sus-
peito apareceu na casa impe-
dindo que levassem os me-
nores, alegando que ele seria 

o pai e que elas permanece-
riam no imóvel.

Diante da situação, o ho-
mem passou ameaçar a víti-
ma de morte, afirmando que 
atearia fogo na residência 
dela junto com os filhos do 
casal. Com receio do suspei-
to, ela acionou os policiais 
militares. As equipes da 12ª 
Companhia Independente 
localizaram o suspeito nas 
proximidades da casa da ví-
tima.

Ao ser abordado, ele se 
apresentou com um nome 
falso na intenção de despis-
tar os policiais. No entanto, 
após ser detido, passou agre-
dir às equipes, bem como a 
viatura com chutes, ocasio-
nando danos na parte inter-
na do veículo. O homem foi 
encaminhado à delegacia.


